
t

f I PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

Fls. N.a Q O r
LIVRO DE PORTARIAS

PORTARIA Nq 9.108

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
sao conferidas por Lei,

R E S O L V E

Efetuar, na forma da Lei ne 2.060, de 12 de 
Agosto de 1.993, o enquadramento, e relotaçao dos 
funcionários nomeados em carater efetivo e em comissão, e 
dos servidores contratados em regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, C.L.T., a partir desta mesma data, 
conforme listagem anexo, a qual passa a fazer parte 
integrante da presente Portaria.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 12 de Agosto de 1.993

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE
efeita Muni

UIMA
Procurador-Chefe

Registrada em Livro proprio da Procuradoria do 
Municipio e publicada no Paço Municipal na data supra.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretaria Adjunta de Legislação




















